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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.032/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01706.000.032/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua presentante legal abaixo assinada, no uso de  suas
atribuições outorgadas pelo artigo 129, inciso II, da  Constituição
Federal, artigo 26, inciso I, da Lei no. 8.625/93 e artigo 8º da Resolução
003/2019 do CSMP/PE e, ainda:

CONSIDERANDO  que trata-se de Notícia Fato instaurada mediante
demanda encaminhada pela Procuradoria Geral/ Ouvidoria Geral de
Justiça, por noticiante apócrifo, referente a processo seletivo e ordem de
convocação de candidatos negros;

CONSIDERANDO  que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal (art. 129, II, da
CF/88);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (artigo 37, da Constituição da
República);

CONSIDERANDO que, conforme o artigo 3o da Resolução CSMP no
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o prazo para conclusão da notícia de fato é de trinta dias,
prorrogável, uma única vez, por noventa dias;

CONSIDERANDO  que a Resolução no 003/2019, do Conselho Superior
Ministério Público deste Estado, dita, no seu artigo 8°, inciso II, que o
procedimento administrativo pode ser instaurado para acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

CONSIDERANDO  a necessidade da realização de novas diligências
que serão melhores realizadas por meio de autos próprios a fim de
proporcionar a efetiva prestação de informação, na forma de
procedimento administrativo, por se adequar à hipótese descrita no art.
artigo 8º, inciso III, da Resolução RES-CSMP no 003/2019;

CONSIDERANDO  ser imprescindível a continuidade da investigação
dos fatos, para o fiel esclarecimento e adoção de medidas extrajudiciais
e judiciais corretivas, se necessário;

RESOLVE:

CONVERTER  a presente Notícia de fato em  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO,  a fim de acompanhar a convocação de candidatos
negros, bem como visando a posterior adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis.

Na oportunidade, determino desde já adoção das seguintes diligências:

1-Autue-se o Procedimento Administrativo em tela, com a respectiva
numeração;

2- A remessa desta portaria, por meio eletrônico, ao CSMP e a
Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
DOE, conforme art. 9° c/c art. art. 16, §2o da Resolução
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003/2019 do CSMP/PE;

3- Considerando que nos termos da Lei 12.990/2014, art. 3º, os
candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua
classificação no concurso, e que, os candidatos negros aprovados
dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas,
oficie-se a Prefeitura do Município de Santa Maria da Boa Vista, para
que se manifeste quanto aos critérios utilizados na convocação de
candidatos negros, no prazo de 20 dias;
Nomeio a servidora Ivete Bruna de Sá Araújo Vieira, para exercer as
funções de secretária, mediante termo de compromisso;

Encerrado o prazo de 1 (um) ano fixado para o término do procedimento
administrativo sem que a investigação tenha sido concluída, venham-me
os autos conclusos.

Registre-se.

Cumpra-se.

Santa Maria da Boa Vista, 12 de novembro de 2024.

Juliana Falcão de Mesquita Abreu Martinez,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.128/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01789.000.128 /2024

Ementa: Contratação de empresas de segurança privada para atuação
nos eventos  municipais sem autorização da Polícia Federal.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça,  com  atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais  e legais,
notadamente nos termos dos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; art. 27,  parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993, e; art. 5o, parágrafo único,  inciso IV, da Lei
Complementar n. 12, de 27 de dezembro de 1994, com suas posteriores
alterações  e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do
patrimônio;

CONSIDERANDO que confere ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República e o art. 5o, inciso I, da Lei
Complementar n. 75/1993;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União,  dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o art. 1o da Resolução n.
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual  este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
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